
E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A R N A M I R I M  R N

Hg /89 Em, 25 de Julho de 1989.

Reconhece como U tilid a d e ' 
Publica o Centro de Assis 
tência  Social Pastor Eu
gênio M artins P ires e dá 
outras Providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN, 
FAÇO SABER que a câmara M unicipal apro 

e eu sanciono a seguinte Lei:

A r t .  I 9 -  É reconhecida como U tilid a d e  
l ic a  o Centro de A ssistência Social Pastor Eugênio M artins P ire s -  

^EMP.

A r t . 2 -  -  A presente Lei e n tra ra  em vi. 
r na data de sua publicação, revogadas as disposições em co n trário .

25 de Julho de 1989.


